
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 16 de junho de 2021 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano XIV - Edição 3108 336

Relator:  Cássio André Borges dos Santos. Revisor:  Revisor do processo Não informado
EMENTA: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - SERVIÇOS BANCÁRIOS - DESCONTO 

EM CONTA - CESTA DE SERVIÇOS - UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - ABUSIVIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - 
DANO MATERIAL CONFIGURADO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO..  DECISÃO: “Acordam os 
Juízes que compõem a 2ª Turma Recursal do Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer do recurso para negar-lhe provimento.”. 

Processo: 0000407-35.2020.8.04.6301 - Recurso Inominado Cível,  Vara de Origem do Processo Não informado
Recorrente: Banco Bmg S/A 
Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB: 1356A/AM) 
Recorrido: EVERTON ELEUTÉRIO XAVIER 
Advogado: Luís Augusto Mitoso Neto (OAB: 6535/AM) 

Relator:  Cássio André Borges dos Santos. Revisor:  Revisor do processo Não informado
EMENTA - RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - CARTÃO DE CRÉDITO COM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - 

DIREITO DO CONSUMIDOR - VULNERABILIDADE DO CONSUMIDOR - DIREITO BÁSICO À INFORMAÇÃO COMO INSTRUMENTO 
DE EQUILÍBRIO ENTRE AS PARTES NA RELAÇÃO CONSUMERISTA - DEVER DE INFORMAÇÃO PRÉVIA, CLARA E ADEQUADA - 
NÃO OBSERVAÇÃO - PRÁTICA ABUSIVA - VENDA CASADA - CARACTERIZAÇÃO DOS DANOS MORAIS E MATERIAIS - NULIDADE 
DO CONTRATO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA..  
DECISÃO: “Acordam os Juízes que compõem a 2ª Turma Recursal do Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso interposto.”. 

Processo: 0000552-25.2020.8.04.3801 - Recurso Inominado Cível,  Vara de Origem do Processo Não informado
Recorrente: Banco Bradesco S.a. 
Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB: 685A/AM) 
Recorrido: EDMARA NUNES DE SOUZA 
Advogado: Ernesto Costa (OAB: 4120/AM) 

Relator:  Cássio André Borges dos Santos. Revisor:  Revisor do processo Não informado
EMENTA: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - SERVIÇOS BANCÁRIOS - 

DESCONTO EM CONTA - CESTA DE SERVIÇOS - UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - ABUSIVIDADE DA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA - DANOS MORAIS E MATERIAIS - DANO MORAL CONFIGURADO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO 
E DESPROVIDO..  DECISÃO: “Acordam os Juízes que compõem a 2ª Turma Recursal do Juizados Especiais Cíveis e Criminais do 
Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento.”. 

Processo: 0000873-68.2016.8.04.6301 - Recurso Inominado Cível,  Vara de Origem do Processo Não informado
Recorrente: Banco Bmg S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE) 
Recorrido: IROILSON CURSINO SIQUEIRA 
Advogado: Ronaldo Santana Macedo (OAB: 6536/AM) 

Relator:  Cássio André Borges dos Santos. Revisor:  Revisor do processo Não informado
EMENTA - RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - CARTÃO DE CRÉDITO COM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - 

DIREITO DO CONSUMIDOR - VULNERABILIDADE DO CONSUMIDOR - DIREITO BÁSICO À INFORMAÇÃO COMO INSTRUMENTO 
DE EQUILÍBRIO ENTRE AS PARTES NA RELAÇÃO CONSUMERISTA - DEVER DE INFORMAÇÃO PRÉVIA, CLARA E ADEQUADA - 
NÃO OBSERVAÇÃO - PRÁTICA ABUSIVA - VENDA CASADA - CARACTERIZAÇÃO DOS DANOS MORAIS E MATERIAIS - NULIDADE 
DO CONTRATO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA..  
DECISÃO: “Acordam os Juízes que compõem a 2ª Turma Recursal do Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso interposto.”. 

Processo: 0000966-23.2019.8.04.3101 - Recurso Inominado Cível,  Vara de Origem do Processo Não informado
Recorrente: Banco Bradesco S.a. 
Advogado: Mauro Paulo Galera Mari (OAB: 877A/AM) 
Recorrida: IRLETE DE SOUZA LIMA 
Advogado: Alysom Pereira de Lima (OAB: 233080/SP) 

Relator:  Cássio André Borges dos Santos. Revisor:  Revisor do processo Não informado
EMENTA: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - SERVIÇOS BANCÁRIOS - DESCONTO 

EM CONTA - CESTA DE SERVIÇOS - UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - ABUSIVIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
- DANOS MORAIS E MATERIAIS - INCLUSÃO DO DANO MORAL  - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO DO CONSUMIDOR 
CONHECIDO E  PARCIALMENTE PROVIDO..  DECISÃO: “Acordam os Juízes que compõem a 2ª Turma Recursal do Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para dar parcial provimento ao interposto 
pelo consumidor e negar provimento ao interposto pelo fornecedor.”. 

Processo: 0001250-39.2016.8.04.6301 - Recurso Inominado Cível,  Vara de Origem do Processo Não informado
Recorrente: Banco Bmg S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE) 
Recorrido: AZINALDO AZEVEDO FERREIRA 
Advogado: Ronaldo Santana Macêdo (OAB: 6536/AM) 

Relator:  Cássio André Borges dos Santos. Revisor:  Revisor do processo Não informado
EMENTA - RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - CARTÃO DE CRÉDITO COM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - 

DIREITO DO CONSUMIDOR - VULNERABILIDADE DO CONSUMIDOR - DIREITO BÁSICO À INFORMAÇÃO COMO INSTRUMENTO 
DE EQUILÍBRIO ENTRE AS PARTES NA RELAÇÃO CONSUMERISTA - DEVER DE INFORMAÇÃO PRÉVIA, CLARA E ADEQUADA - 
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